INDICAÇÃO Nº 
1232
, DE 2006




  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, medidas visando a criação de uma Companhia da Polícia Ambiental no Distrito de Catuçaba, no município de São Luiz do Paraitinga. 




   JUSTIFICATIVA




   A questão ambiental é de primordial importância para a qualidade de  vida da  atual  e  futuras  gerações. 

                     Não seria exagero afirmarmos ser ela essencial para a própria sobrevivência da raça humana.




    Dada a relevância de que se reveste a matéria, e sublinhando o interesse público que dela é próprio, estamos certos de que, muito em breve, serão concretizadas as providências de que trata esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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